
M 3 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAIA  

COFIA 

L e i n4  459 
de 25.11.59. 

"Conoede subvenções extraordinrias". 

0 ;?ovo do áalnicipio de Santa Rita do Sapucal, por sous represent .ntes,de-

cretou e eu, em seu nome, sanciono a se6uinte lei:- 

12  - picam concedidas, no exercício de 1960, as 3eguintes subvenções 

estraordinrias:- 

Ao Santatério "Américo &Urrai", de Itapira, 'atado 

de São Paulo 	  Cr$ 15.000,00 

Ao ':dwandário Obegário kaciel, de Varginha, neste - 

notado 	  Cr$ 2.500,00 

Ao Sub-Posto de Silvicultura, de Secretaria de Agri-

cultura, Inlustria, Comércio e Trabalho, localizado - 

nesta cidade, para manutenção de um operário .dlarista CO 18.000.00 

Total  	Cr$ 35.500,00 

krt. 22  - ',Para atender a despesa decorrente desta lei, consta do orçamento 

para. 1.960, em dotalc 8 98 4 - Subvenções l'xtraordirérias - a importancia de 
Cr$35.500,00 ( trinta e cinco mil e quinhentos cru eiros ). 

Art. 32  - Revogadas as disposições emc ontrário, entrará osta lei em vigor 

a partir de 1R de janeiro de 1960. 

Lando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta lei perten-

cer, que a cumpram e façam cumprir Vão inteiramente como nela se contem. 

Le6istre-se e publique-se.- 

‘,i.efeitu a luniciul de Janta idt- do SP,puc 1, 25 de novembro de 1959. 

nto 	e Alo 

Prefeit 	pal 

4 	* , —  

(Antonio Américo JiJqueix 

Diretor Depte Administraçío. 
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